
 

 

MANIFESTAÇÃO – B.D.I. 

 

Declaro para os devidos e necessários fins que na elaboração do orçamento 

referente ao projeto “ASFALTO – LINHA ITUPORANGA”, prioridade nº 56, e-Protocolo 

24.278.365-4, foi adotado percentual de BDI de 21,53% (conforme planilha da 

composição analítica) e encargos sem desoneração em conformidade com Acórdão Nº 

2622/2013 – TCU. 

 

Declaramos ainda que a alíquota de ISS do município é de 2%, a incidindo sobre 

o valor da mão de obra, em conformidade com a Lei Complementar nº 010/2008 (Código 

Tributário). 

 

Para a obra em questão é considerada a relação de 33,62% para mão de obra 

e 66,38% para materiais, segundo estabelecido na planilha orçamentária.  

 

Mercedes – PR, 27 de outubro de 2025. 
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